
EXCELENTISSÍMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

____VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO 

PAULO 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, brasileira, solteira, advogada inscrita 

na OAB/SP sob n. 356.284, portadora da cédula de identidade RG. n.º 32.771.160-7 

SSP/SP, CPF/MF sob n. 289.103.258-60, com endereço profissional na Avenida 

Professor Carlos Alberto de Carvalho Pinto, n.º 09, Centro  Atibaia/SP, CEP: 12.942-

530, com endereço eletrônico: amandarrodrigues@adv.oabsp.org.br, XXXX à presença 

de Vossa Excelência ajuizar a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

em face de , brasileira, solteira, química,  portadora 

da cédula de identidade RG. n.º 17275899 SSP/SP, CPF/MF sob n.º 161.246.298/79, 

residente e domiciliada na Rua 8, casa 12, do condomínio das Paineiras (Rodovia das 

Estâncias, KM 92,5), Caixa Postal  117, CEP: 13256-970, pelos motivos e fatos que 

passa a expor. 

I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

A Exequente trabalhou como advogada da executada para atuar em sua 

defesa em processo que tramitou  na 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, autuado 

sob n.º 1001257-20.2016.8.26.0281.

Com efeito, a Exequente firmou o contrato com a executada em 24 de 

fevereiro de 2017, em decorrência do inadimplemento foi celebrado posteriormente 

termo aditivo ao contrato de prestação de serviços profissionais estipulado o valor de 
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37.000,00 (trinta e sete mil reais), nessa vereda em 19 de setembro foi adimplido a 

importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o saldo condicionado para pagamento 

impreterível 30 dias a contra do trânsito em julgado do respectivo processo 

(28/11/2017).  

Insta esclarecer a este respeitável juízo que a Exequente a mais de 02 anos 

tenta de forma amigável a satisfação de seu credito, porém sem sucesso. 

Eis, a breve síntese dos fatos. 

II - DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE HONORÁRIOS 

No caso em tela tem-se a materialização de título executivo extrajudicial 

no contrato de honorários firmado entre a Autora e a Ré (documento original em 

anexo). 

Ocorre que após o integral cumprimento da obrigação assumida em 

contrato, perfectibilizada na atuação integral na ação de nº1001257-20.2016.8.26.028,

caberia a Ré o pagamento dos honorários previstos na cláusula III do respectivo termo. 

Ante a redação clara do dispositivo legal e da narração fática, não resta 

dúvidas de que se tem um título executivo extrajudicial pronto a comprovar a existência 

do direito de crédito.  

Ressalta-se ainda que a presente ação que visa à cobrança do direito de 

crédito está dentro do prazo prescricional que dispõe o Código Civil em seu art. 206, § 

5.º, inciso I. 

Cumpre ressaltar, que o contrato de honorário satisfaz a liquidez do título 

exigido pelo CPC, conforme vasta jurisprudência sobre o tema: 

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

TÍTULO EXECUTIVO. O contrato de honorários 

advocatícios é título executivo extrajudicial apto a embasar o 

processo de execução, quando preenchidos os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade. TJ-MG - AC: 
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10701140034615001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data de 

Julgamento: 23/02/2016, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 02/03/2016  

A doutrina ao lecionar sobre o tema reforça exatamente a força de título 

executivo e privilegiado do contrato de honorários firmado:

"Crédito de honorários advocatícios: CPC 784 XII e EOAB 24. 

Apesar de não subscrito por duas testemunhas o contrato 

escrito que estipular honorários advocatícios é título executivo 

e constitui crédito privilegiado, contendo força executiva, à luz 

do CPC 784 XII [CPC/1973 585 VIII] e EOAB 24. A disposição 

contida em lei especial não impõe a necessidade de assinaturas 

de testemunhas instrumentárias para a formalização do 

contrato de honorários advocatícios e, em assim sendo, 

prevalece sobre outras normas de caráter geral que imponham 

tal necessidade, em respeito ao princípio norteador do direito 

de que a regra especial prevalece sobre a geral." (NERY 

JUNIOR, Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil 

Comentado. 12 ed. Editora RT, 2017. Versão ebook, Art. 965) 

Ante o exposto, não resta alternativa, senão a execução imediata da Ré ao 

pagamento da dívida devidamente atualizada, cumulada com juros e correção, quantia 

essa acrescida de honorários advocatícios.   

III - DO PRIVILÉGIO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo caráter alimentar dos honorários advocatícios, a verba honorária 

fixada no respectivo termo, deve ter privilégio sobre os demais créditos, ora executados, 

conforme expressa redação da Lei 8.906/94: 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários 

e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 

concurso de credores, insolvência civil e liquidação 
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extrajudicial. 

Nesse sentido, oportuna é a transcrição: 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  Penhora Os

honorários advocatícios ostentam natureza alimentar e 

detêm privilégio geral em concurso de credores, 

equiparando-se ao crédito trabalhista  Entendimento 

adotado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

com base em julgado submetido à sistemática dos recursos 

repetitivos  RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 

21260362920188260000 SP Relator: Renato Rangel Desinano, 

Publicação: 24/08/2018) 

Portanto, pelo claro caráter alimentar dos honorários advocatícios, requer 

seja privilegiado em face aos demais credores sobre os bens penhorados. 

IV - DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL 

Nos termos do Art. 798, do Código de Processo Civil, a petição vem 

instruída com os seguintes documentos: 

a) o título executivo extrajudicial, composto pelo contrato de 

honorários firmado; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura 

da ação, atualizado pelo índice IGPM, acrescido de multa 

moratória de 1% e juros simples de mora de 1% a.m.; 

c) a prova que se verificou a condição ou ocorreu o termo, por 

meio da sentença, por trata-se se processo que correu em 

segredo de justiça, autos digitais em caso de contestação seja 

deferido o acesso pelo patrono.  
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d) prova da contraprestação adimplida mediante Termo de 

audiência. 

Assim, demonstrados os requisitos necessários à execução, tem-se por 

devido o seguimento da presente execução. 

V - DA PRÉ-PENHORA ON-LINE 

Conforme destacado, a Autora buscou todas as formas para satisfação de 

seu crédito, restando infrutíferas tais tentativas, sendo cabível, nos termos do Art. 301 

do CPC/15, o arresto cautelar de valores na conta da executada:

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar 

pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento 

de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer 

outra medida idônea para asseguração do direito. 

Desta forma, conforme passa a demonstrar, tem-se perfeitamente 

preenchidos os requisitos da tutela de urgência, quais sejam:

DA PROBABILIDADE DO DIREITO: Como ficou 

perfeitamente demonstrado, o direto da Exequente é 

caracterizado por título líquido, certo e exigível sem qualquer 

possibilidade de oposição.

DO RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO: Já o 

periculum in mora é caracterizado pela possibilidade da parte 

adversa dilapidar seu patrimônio no curso da execução, ou seja, 

tal circunstância confere grave risco de perecimento do 

resultado útil da execução. 

Assim, nos termos do art. 854 do CPC, bem como pela ordem de 

prioridade estabelecida pelo art. 835 do referido diploma, requer seja determinado o 

arresto sobre a conta do executado, para posterior penhora do Art. 829 do CPC/15. 
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Nessa vereda requer nos termos do art. 854 do CPC, que seja autorizado 

o bloqueio sem prévia ciência a executada, conforme destaca a doutrina:

"E, realmente, preenchidos os pressupostos de cabimento do 

art. 300, caput, ao órgão judiciário é dado, antecedente ou 

incidentemente, decretar o arresto ou o sequestro. O arresto 

possui exatamente a função de assegurar a execução de 

crédito em dinheiro, mediante expropriação; e o sequestro, a 

execução para entrega de coisa, através de desapossamento."

(ASSIS, Araken de. Manual da Execução - Editora RT, 2017, e-

book, 4. Institutos gerais da função executiva) 

Este pedido, inclusive tem sido amparado nos Tribunais: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO DE ARRESTO 

DE BENS EM CARÁTER ACAUTELATÓRIO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS DÉBITOS TRABALHISTAS. 

TUTELA DE URGÊNCIA. CONCESSÃO. LEGALIDADE. O 

decreto de arresto de bens, em tutela de urgência, antes mesmo 

de prolatada a sentença no processo de conhecimento, não 

configura ato ilegal ou abusivo a ensejar afronta a direito líquido 

e certo do demandado quando fundado no poder geral de 

cautela do Juiz, expressa nos arts. 297, 300 e 301 do novo 

CPC, desde que presentes elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. (TRT-4 - MS: 

00218932120175040000, Data de Julgamento: 11/12/2017, 1ª 

Seção de Dissídios Individuais) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. 

ARRESTO CAUTELAR. Deferimento. Os requisitos 

expressos no art. 300 do CPC/2015 devem ser preenchidos para 

a concessão da tutela provisória de urgência  presença, in casu, 

dos requisitos autorizadores da medida  hipótese dos autos na 

qual o deferimento da medida se mostra razoável diante das 
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peculiaridades apresentadas. RECURSO DO AUTOR 

PROVIDO. (TJ-SP 2210594-65.2017.8.26.0000, Relator: 

Berenice Marcondes Cesar, 28ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 06/12/2017) 

Por tais razões, requer seja promovida a penhora on-line nas contas da

Executada nos termos do Art. 799, VIII e 301 do CPC/15 como medida acautelatória. 

VI - DA NECESSÁRIA PREVISÃO DE ASTREINTES 

Dispõe o Código de Processo Civil/2015 expressamente que:  

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz 

poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da 

tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado 

prático equivalente, determinar as medidas necessárias à 

satisfação do exequente.

Art. 814. Na execução de obrigação de fazer ou de não fazer 

fundada em título extrajudicial, ao despachar a inicial, o juiz 

fixará multa por período de atraso no cumprimento da 

obrigação e a data a partir da qual será devida. 

Trata-se de medidas necessárias para coagir a executada ao cumprimento 

das obrigações que lhe são impostas. 

Tais multas devem ser suficientemente severas a ponto de evitar que a 

mora lhe seja benéfica, conforme destaca consagrada doutrina sobre a matéria:

"Para que a sentença mandamental tenha força persuasiva 

suficiente para coagir alguém a fazer ou não fazer, realizando 

assim a tutela prometida pelo direito material, permite-se ao 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa 
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coercitiva  astreintes (art. 537, CPC). A finalidade da multa é 

coagir o demandado ao cumprimento do fazer ou do não fazer, 

não tendo caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a 

vontade do réu, destinada a convencê-lo a cumprir a ordem 

jurisdicional." (MITIDIERO, Daniel, ARENHART, Sérgio 

Cruz, MARINONI, Luiz Guilherme. Novo Código de Processo 

Civil Comentado - Editora RT, 2017, e-book, Art. 537.) 

é

cabível a cominação de multa diária (astreintes) como meio 

coercitivo para o cumprimento de obrigação de fazer 

consistente na constituição de capital garantidor ou caução 

 (STJ, 4.ª Turma. EDcl no REsp 1.281.742/SP, Rel. 

Ministro Marco Buzzi, j. 02.09.2014, DJe 11.09.2014). 

Com tal previsão, para fins de garantir a plena efetividade da via 

jurisdicional, pode o Juiz determinar a aplicação de multa diária, que desde já se 

requer. 

Indubitavelmente, de nada adianta o alcance à tutela jurisdicional se ela 

não tem força executiva, devendo ser dado especial tratamento coercitivo conforme 

destaca a renomada doutrina sobre o tema:

"Tem o ato executivo de peculiar, distinguindo-o, destarte, 

dos demais atos do processo e dos que do juiz se originam, a 

virtualidade de provocar alterações no mundo natural. Objetiva 

a execução, através de atos deste jaez, adequar o mundo físico 

ao projeto sentencial, empregando a força do Estado (art. 782, 

§ 2.º, do NCPC). Essas modificações físicas requerem, por sua 

vez, a invasão da esfera jurídica do executado, e não só do seu 

círculo patrimonial, porque, no direito pátrio, os meios de 

coerção se ostentam admissíveis. A medida do ato executivo é 

seu conteúdo coercitivo." (ASSIS, Araken. Manual da 

Execução. Ed. RT, 2017. 19 edição. Versão ebook, 4. Natureza 

do ato executivo) 
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Filio-me ao entendimento, razão pela qual, requer a aplicação das 

medidas coercitivas necessárias para o cumprimento efetivo da sentença, nos termos do 

Art. 139 do CPC.

VII - DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO 

Até a presente data, o valor do débito é de R$ 47.724,48 (quarenta e 

sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos , mediante a 

aplicação da taxa  descrita XII do contrato, conforme demonstra a planilha de cálculo 

anexa.

VIII - DOS PEDIDOS e REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, REQUER: 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 

do Código de Processo Civil; 

2. A citação da Ré para, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a 

quantia de R$ 47.724,48 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte e 

quatro reais e quarenta e oito centavos, acrescido de juros de mora, 

correção monetária e honorários advocatícios até o efetivo 

pagamento; 

3. Caso o executado não pague, requer a aplicação do art. 830 do CPC, 

e a aplicação do artigo 842 do CPC, indicando, desde já, que a 

penhora recaia sobre: 

I  dinheiro porventura existente em contas do executado (penhora 

on-line via BACENJUD); 

II  não se encontrando qualquer quantia em conta, requere-se a 
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penhora dos seguintes bens:  

II.1 Imóvel matriculado sob n.º 053884, do Oficial de Registro de 

Imóveis de Itatiba/SP, sendo um terreno na Rua Nove, constituído 

pelo lote 09, da QUADRA K do loteamento denominado Jardim das 

Paineiras, situado na macrozona de expansão urbana da cidade  e 

comarca de Itatiba/SP, medindo 14,50m em reta, de frente para a 

referida rua; pelo lado esquerdo   de quem olha da rua para o lote, 

mede  19,50m, confrontando com o lote  n.º 08  e nos fundos mede 

14,50m, confrontando com o lote n.º 12, encerrado a área de 

282,75m², pertencente em sua totalidade a executada conforme carta 

de sentença;  

III - Não sendo encontrado referido bem, requer a pesquisa, através 

do convênio RENAJUD, INFOJUD e CCS para encontrar outros 

bens, valores, procurações e relações societárias em nome do réu e 

imediata penhora; 

IV - Não sendo encontrado bem, requer seja notificada a Receita 

Federal, para que forneça as duas últimas declarações de imposto de 

renda do executado, a fim de que se verifique a relação de bens do 

mesmo. 

4. Determinar, nos termos dos Arts. 139, inc. IV, 537, 773 e 814 do 

CPC/15, as medidas necessárias ao cumprimento da ordem, em 

especial a aplicação de multa diária; 

5. A inclusão da executada no cadastro de inadimplentes até que seja 

cumprida a determinação, nos termos do Art. 782, §3º do CPC; 

6. Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com 
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fulcro no artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

7. Seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da presente 

Execução, a teor do artigo 828, do Novo Código de Processo Civil, 

para fins de averbação no registro de imóveis, bem como junto ao 

DETRAN para impedir a alienação de veículos ou outros bens 

sujeitos à penhora, arresto ou indisponibilidade; 

8. A produção de toda prova admitida em direito; 

9. A condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art. 827, §2º do CPC. 

Dá-se à causa o valor de R$ 47.724,48 (quarenta e sete mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos)  

Nestes termos, pede deferimento. 

Atibaia, 28 de março de 2019 

Alexandre dos Prazeres Maria 

OAB/SP 221.134 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB5E.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
2



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB65.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
3



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB65.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
4



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB6B.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
5



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB72.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
6



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB72.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
7



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB72.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
8



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB72.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 1
9



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB7D.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 2
0



V
isu

a
liza

çã
o

 d
isp

o
n

ib
iliza

d
a

 p
e

la
 C

e
n

tra
l R

e
g

istra
d

o
re

s d
e

 Im
ó

ve
is(w

w
w

.re
g

istra
d

o
re

s.o
rg

.b
r)-V

isu
a

liza
d

o
 e

m
:2

8
/0

3
/2

0
1

9
 1

1
:3

6
:3

4

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB87.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 2
1



V
isu

a
liza

çã
o

 d
isp

o
n

ib
iliza

d
a

 p
e

la
 C

e
n

tra
l R

e
g

istra
d

o
re

s d
e

 Im
ó

ve
is(w

w
w

.re
g

istra
d

o
re

s.o
rg

.b
r)-V

isu
a

liza
d

o
 e

m
:2

8
/0

3
/2

0
1

9
 1

1
:3

6
:3

4

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 464BB87.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 01/04/2019 às 17:44 , sob o número 10013775820198260281.

fls. 2
2



 

 

ELIABE AUGUSTO PEREIRA 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

ANDRAS EROD JUNIOR 
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ANDRESSA SANTOS CANO 
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______________________________________________________________________________________________ 

Rua São Vicente de Paula, 389  Centro  Atibaia/SP  CEP 12940-550 Fone:(011)4411.0771 (011) 4411.5432  (011) 98899-9963 

Rua João Mendes, 365, 1 andar -  Centro  Extrema/MG  CEP 37640.000 Fone (035)3435.3662 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA  SP  

 

 

 

Processo: 1001377-58.2019.8.26.0281 

 

 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seu procurador, vem 

respeitosamente perante a Vossa Excelência, requerer e informar um equívoco 

no valor da causa, houve erro de digitação.  

O valor correto da causa R$ 47.724,48 (quarenta e sete mil, 

setecentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), requerendo que seja 

alterado o valor  da causa nos autos, fazendo constar o correto.  

Termos em que 

Pede deferimento. 

Atibaia, 02 de abril de 2019. 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

OAB/SP 221.134 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

1) Atente-se o advogado para a correta categorização dos documentos, inclusive

quanto as custas (custas ao Estado, diligências, Fundo Especial de Despesas do TJ).

2) Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que não foi juntado aos autos

prova da incapacidade financeira.

Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, o preparo integral deste processo, (pagamento

da taxa judiciária e/ou das demais despesas processuais, nos termos do disposto no artigo 19 do

Código de Processo Civil e na Lei Estadual nº 11.608/03).

Observações: Taxa judiciária: R$ 477,24 (observar: DARE preenchida com

CPF do autor, no campo “observações” ou “informações complementares”, a menção à

natureza da ação, aos nomes da parte autora e parte ré, e à Comarca na qual for

distribuída ou tramita a ação, inclusive quando o pagamento for efetivado pela internet.

Código 230-6)

Taxa de mandato.

Taxa de expedição de carta AR Código 120-1 (FEDTJ)

Não comprovado o recolhimento, tornem conclusos para baixa na distribuição

(cancelamento), na forma do disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil. Comprovado o

recolhimento, regularizados os autos, tornem-me conclusos para decisão.

Intime-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Itatiba, 02 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ELIABE AUGUSTO PEREIRA

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA

ANDRAS EROD JUNIOR

JUARIB REZENDE DE SOUZA

NATALIE SPARACIALI

SURRAYLA ROLEMBERG CUNHA

ANDRESSA SANTOS CANO

SARA BUENO PEREIRA 

JESSICA POLONI-est. 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua São Vicente de Paula, 389  Centro  Atibaia/SP  CEP 12940-550 Fone:(011)4411.0771 (011) 4411.5432  (011) 98899-9963 

Rua João Mendes, 365, 1 andar -  Centro  Extrema/MG  CEP 37640.000 Fone (035)3435.3662 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA-SP

Processo: 1001377-58.2019.8.26.0281 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, por intermédio de seu procurador, vem 
respeitosamente perante a Vossa Excelência, juntar aos autos comprovantes de 
pagamento das custas iniciais. 

Segue, em anexo, os comprovantes dos pagamentos da
taxa de mandato, judiciária e mandado de diligência do oficial de justiça. 

Requer-se que seja, a citação da requerida, por meio de
oficial de justiça.  

Termos em que  

Pede deferimento. 

Atibaia, 03 de abril de 2019. 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA  

OAB/SP 221.134 
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190590022715149

01/04/2019

Secretaria da Fazenda

Amanda Ribeiro Rodrigues

85890000004-2 77240185111-9 90590022715-8 14920190501-8 

Documento Principal

DARE-SP

190590022715149

07 - Data de Vencimento

01/05/2019

03 - CNPJ Base / CPF

289.103.258-60

04 - Telefone

(11)4411-5432

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 477,24

281

Secretaria da Fazenda

85890000004-2 77240185111-9 90590022715-8 14920190501-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/05/2019

03 - CNPJ Base / CPF

289.103.258-60

04 - Telefone

(11)4411-5432

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 477,24

281

Via do Contribuinte

av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

Via do Banco

Amanda Ribeiro Rodrigues

01/04/2019

Secretaria da Fazenda Documento
Detalhe

01 - 

230-6 referentes a atos judiciais

02 - 

Amanda Ribeiro Rodrigues

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 477,24

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - 
Financeiro

1
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7
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9
-0

0
0

1

01/04/2019

18 - 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - 

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - 

17 - 
281

Angelo Amado

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 

R$ 477,24

14 - Valor Total

190590022715149-0001

16 - 
av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

19 - Qtde 
1DARE-SP

01/05/2019

289.103.258-60
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

03/04/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.12.43

4255204255                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: AMANDA RIBEIRO RODRIGUES               

AGENCIA: 4255-2    CONTA:         15.735-X      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85890000004-2   77240185111-9

                   90590022715-8   14920190501-8

Banco                                        001

Data do pagamento                     03/04/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590022715149

Valor Total                               477,24

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  040301                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.69B.2E0.B29.6D6.4B6                           
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190590022715192

01/04/2019

Secretaria da Fazenda

Amanda Ribeiro Rodrigues

85830000000-9 22160185111-6 90590022715-8 19220190501-7 

Documento Principal

DARE-SP

190590022715192

07 - Data de Vencimento

01/05/2019

03 - CNPJ Base / CPF

289.103.258-60

04 - Telefone

(11)4411-5432

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

281

Secretaria da Fazenda

85830000000-9 22160185111-6 90590022715-8 19220190501-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/05/2019

03 - CNPJ Base / CPF

289.103.258-60

04 - Telefone

(11)4411-5432

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

281

Via do Contribuinte

av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

Via do Banco

Amanda Ribeiro Rodrigues

01/04/2019

Secretaria da Fazenda Documento
Detalhe

01 - 

304-9

02 - 

Amanda Ribeiro Rodrigues

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,16

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - 
Financeiro
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01/04/2019

18 - 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - 

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - 

17 - 
281

Angelo Amado

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 

R$ 22,16

14 - Valor Total

190590022715192-0001

16 - 
av. prof. carvalho pinto, 19 Atibaia SP

SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
1DARE-SP

01/05/2019

289.103.258-60
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

03/04/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.14.14

4255204255                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: AMANDA RIBEIRO RODRIGUES               

AGENCIA: 4255-2    CONTA:         15.735-X      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85830000000-9   22160185111-6

                   90590022715-8   19220190501-7

Banco                                        001

Data do pagamento                     03/04/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590022715192

Valor Total                                22,16

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  040302                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

7.773.4C9.371.A2A.1B2                           
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 02/04/2019 12:04:31

00190.00009 02844.471009 00004.806170 1 78520000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6545-5 / 950000-6 02/04/2019 07/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 28444710000004806 4806 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 4806

 1001377-58.2019.8.26.028AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 1 - VARA CIVEL
ALLISON D’ANGELO AMADO ITATIBA 2019

00190.00009 02844.471009 00004.806170 1 78520000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6545-5 / 950000-6 02/04/2019 07/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 28444710000004806 4806 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 4806

 1001377-58.2019.8.26.028AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 1 - VARA CIVEL
ALLISON D’ANGELO AMADO ITATIBA 2019

00190.00009 02844.471009 00004.806170 1 78520000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6545-5 / 950000-6 02/04/2019 07/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 28444710000004806 4806 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 4806

 1001377-58.2019.8.26.028AMANDA RIBEIRO RODRIGUES 1 - VARA CIVEL
ALLISON D’ANGELO AMADO ITATIBA 2019

00190.00009 02844.471009 00004.806170 1 78520000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

02/04/2019 4806 02/04/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES CPF/CNPJ: 289.103.258-60
Avenida Professor Carlos Alberto de Carvalho Pinto  09,  Centro 
Atibaia  -SP  CEP:12942-530

07/04/2019

6545-5 / 950000-6

28444710000004806

79,59

79,59
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03/04/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   12:27:48

425504255                                   0002

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: AMANDA RIBEIRO RODRIGUES               

AGENCIA: 4255-2          CONTA:         15.735-X

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284447100900004806170178520000007959 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES                        

CPF: 289.103.258-60                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             40.303

NOSSO NUMERO                   28444710000004806

CONVENIO                                02844471

DATA DE VENCIMENTO                    07/04/2019

DATA DO PAGAMENTO                     03/04/2019

VALOR DO DOCUMENTO                         79,59

VALOR COBRADO                              79,59

================================================

NR.AUTENTICACAO            0.540.6E3.6A7.8EC.4C7

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 05/04/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 514/527   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Atente-se   o   advogado   para   a   correta   categorização   dos   documentos,   inclusive   quanto 
 as   custas   (custas   ao   Estado,   diligências,   Fundo   Especial   de   Despesas   do   TJ).   2)   Indefiro   os   benefícios   da 
 justiça   gratuita,   visto   que   não   foi   juntado   aos   autos   prova   da   incapacidade   financeira.   Aguarde-se,   pelo   prazo 
 de   30   dias,   o   preparo   integral   deste   processo,   (pagamento   da   taxa   judiciária   e/ou   das   demais   despesas 
 processuais,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   19   do   Código   de   Processo   Civil   e   na   Lei   Estadual   nº   11.608/03). 
 Observações:   Taxa   judiciária:   R$   477,24   (observar:   DARE   preenchida   com   CPF   do   autor,   no   campo 
 "observações"   ou   "informações   complementares",   a   menção   à   natureza   da   ação,   aos   nomes   da   parte   autora   e 
 parte   ré,   e   à   Comarca   na   qual   for   distribuída   ou   tramita   a   ação,   inclusive   quando   o   pagamento   for   efetivado 
 pela   internet.   Código   230-6)   Taxa   de   mandato.   Taxa   de   expedição   de   carta   AR   Código   120-1   (FEDTJ)   Não 
 comprovado   o   recolhimento,   tornem   conclusos   para   baixa   na   distribuição   (cancelamento),   na   forma   do 
 disposto   no   artigo   290   do   Código   de   Processo   Civil.   Comprovado   o   recolhimento,   regularizados   os   autos, 
 tornem-me conclusos para decisão." 

           Itatiba, 5 de abril de 2019. 

           Helen Cristina Santulo Pellison 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Atente-se a patrona de que, com a implantação da Central de Mandados Digital,
necessário se faz a correta nomenclatura dos documentos juntados (procuração, planilha de
cálculos / não pode ser juntada as guias como documentos, bem como a guia de diligências no
campo guias de custas – usar as nomenclaturas guias de custas judiciais DARE e guia de
diligências do oficial de Justiça - GRD).

CITE-SE a executada, para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento do débito, no
valor de R$ 47.724,48, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução
(artigo 829 do CPC/2015).

Caso o Sr. Oficial de justiça não encontre o executado(a)s, proceda-se ao arresto de tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução, nos termos ao artigo art. 830 do CPC.

Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução (art. 827 do CPC). No
caso de pagamento no prazo de três dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade.

Prazo para embargos: 15 dias.

Ainda, nos termos do artigo 916 do CPC, o(a)s exequente(s) poderão:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por
cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros
de um por cento ao mês.
§ 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz
decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao
exequente seu levantamento.
§ 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos.
§ 4o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora.
§ 5o O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente:
I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos
executivos;
II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas.
§ 6o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos

§ 7o O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da sentença.

SERVIRÁ O PRESENTE como MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA E AVALIAÇÃO.
Cumpra-se.

Intime-se.

Itatiba, 12 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
AV. BARÃO DE ITAPEMA, 181, Itatiba-SP - CEP 13250-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado Allison D Angelo Amado
Valor da Causa: R$ 4.772.448,00
Nº do Mandado: 281.2019/003217-4

Mandado expedido em relação a:
Allison D Angelo Amado

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua 8, Casa 12, 12, Rodovia das Estâncias, Km 92,5 - Lote 12 Casa K, Condomínio das Paineiras
- CEP 13256-970, Itatiba-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 4806 - R$ 79,59

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento

eletrônico. Itatiba, 15 de abril de 2019. Silvana Bocaletto Giaretta, Escrivã Judicial II.

*28120190032174*
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 17/04/2019 09:46 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 586/608   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Atente-se   a   patrona   de   que,   com   a   implantação   da   Central   de   Mandados   Digital, 
 necessário   se   faz   a   correta   nomenclatura   dos   documentos   juntados   (procuração,   planilha   de   cálculos   /   não 
 pode   ser   juntada   as   guias   como   documentos,   bem   como   a   guia   de   diligências   no   campo   guias   de   custas   - 
 usar   as   nomenclaturas   guias   de   custas   judiciais   DARE   e   guia   de   diligências   do   oficial   de   Justiça   -   GRD). 
 CITE-SE   a   executada,   para   que,   no   prazo   de   03   dias,   efetue   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$ 
 47.724,48,   sob   pena   de   penhora   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   a   garantia   da   execução   (artigo   829   do 
 CPC/2015).   Caso   o   Sr.   Oficial   de   justiça   não   encontre   o   executado(a)s,   proceda-se   ao   arresto   de   tantos   bens 
 quantos   bastem   para   a   garantia   da   execução,   nos   termos   ao   artigo   art.   830   do   CPC.   Fixo   honorários 
 advocatícios   em   10%   sobre   o   valor   da   execução   (art.   827   do   CPC).   No   caso   de   pagamento   no   prazo   de   três 
 dias,   o   valor   dos   honorários   advocatícios   será   reduzido   pela   metade.   Prazo   para   embargos:   15   dias.   Ainda, 
 nos   termos   do   artigo   916   do   CPC,   o(a)s   exequente(s)   poderão:   Art.   916.   No   prazo   para   embargos, 
 reconhecendo   o   crédito   do   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   em   execução, 
 acrescido   de   custas   e   de   honorários   de   advogado,   o   executado   poderá   requerer   que   lhe   seja   permitido   pagar 
 o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao 
 mês.   §   1o   O   exequente   será   intimado   para   manifestar-se   sobre   o   preenchimento   dos   pressupostos   do   caput,   e 
 o   juiz   decidirá   o   requerimento   em   5   (cinco)   dias.   §   2o   Enquanto   não   apreciado   o   requerimento,   o   executado 
 terá   de   depositar   as   parcelas   vincendas,   facultado   ao   exequente   seu   levantamento.   §   3o   Deferida   a   proposta, 
 o   exequente   levantará   a   quantia   depositada,   e   serão   suspensos   os   atos   executivos.   §   4o   Indeferida   a 
 proposta,   seguir-se-ão   os   atos   executivos,   mantido   o   depósito,   que   será   convertido   em   penhora.   §   5o   O   não 
 pagamento   de   qualquer   das   prestações   acarretará   cumulativamente:   I   -   o   vencimento   das   prestações 
 subsequentes   e   o   prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   reinício   dos   atos   executivos;   II   -   a   imposição 
 ao   executado   de   multa   de   dez   por   cento   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas.   §   6o   A   opção   pelo 
 parcelamento   de   que   trata   este   artigo   importa   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   §   7o   O   disposto   neste 
 artigo   não   se   aplica   ao   cumprimento   da   sentença.   SERVIRÁ   O   PRESENTE   como   MANDADO   DE 
 CITAÇÃO/PENHORA E AVALIAÇÃO. Cumpra-se. Intime-se." 

           Itatiba, 17 de abril de 2019. 

           Debora Cristina Ferreira Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 49070B9.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por HELEN CRISTINA SANTULO, liberado nos autos em 15/05/2019 às 14:40 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Wilson Luis Pereira (21823)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
281.2019/003217-4 dirigi-me ao endereço: CITEI ALLISON D'ÂNGELO
AMADO, a qual de tudo bem ciente ficou e exarou sua assinatura,
aceitando a contrafé que lhe oferecí.

O referido é verdade e dou fé.

Itatiba, 14 de maio de 2019.

Número de Cotas: 01 diligência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie a exequente o recolhimento das custas para os
procedimentos on line, tendo em vista o decurso legal para o
pagamento do valor devido.

Nada Mais. Itatiba, 21 de maio de 2019. Eu, ___, Florência
Cristina Cipriano Da Silva Barbosa, Escrevente Técnico
Judiciário.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 24/05/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 604/626   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   exequente   o   recolhimento   das   custas   para   os   procedimentos   on   line,   tendo 
 em vista o decurso legal para o pagamento do valor devido." 

           Itatiba, 24 de maio de 2019. 

           Debora Cristina Ferreira Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Defiro bloqueio on line, junto ao sistema BACENJUD.

Tendo em vista que a consulta restou negativa (fls. 57/58), defiro a consulta do
cadastro de veículos em nome da executada, junto ao sistema RENAJUD.

Sem prejuízo, ante a indicação da exequente da penhora do imóvel matriculado sob
nº 53.884 do CRI de Itatiba, intime-se a executada, na pessoa de seu procurador constituído, para
que, no prazo de quinze dias, apresente manifestação acerca do pedido.

Por fim, defiro a solicitação, por meio do sistema INFOJUD, de remessa de
declaração de renda da executada.

Atente-se que as informações relacionadas à situação econômico-financeira das
partes, obtidas por meio do sistema INFOJUD ou outro meio similar serão juntadas aos autos.
Após a juntada, o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, a fim de preservar o sigilo. As
partes também serão responsáveis pela preservação da cláusula de sigilo.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos para suspensão.

Intime-se.

Itatiba, 06 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 12/06/2019 09:30 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 518/547   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   bloqueio   on   line,   junto   ao   sistema   BACENJUD.   Tendo   em   vista   que   a 
 consulta   restou   negativa   (fls.   57/58),   defiro   a   consulta   do   cadastro   de   veículos   em   nome   da   executada,   junto 
 ao   sistema   RENAJUD.   Sem   prejuízo,   ante   a   indicação   da   exequente   da   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   nº 
 53.884   do   CRI   de   Itatiba,   intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   procurador   constituído,   para   que,   no   prazo 
 de   quinze   dias,   apresente   manifestação   acerca   do   pedido.   Por   fim,   defiro   a   solicitação,   por   meio   do   sistema 
 INFOJUD,   de   remessa   de   declaração   de   renda   da   executada.   Atente-se   que   as   informações   relacionadas   à 
 situação   econômico-financeira   das   partes,   obtidas   por   meio   do   sistema   INFOJUD   ou   outro   meio   similar   serão 
 juntadas   aos   autos.   Após   a   juntada,   o   feito   passará   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça,   a   fim   de   preservar   o 
 sigilo.   As   partes   também   serão   responsáveis   pela   preservação   da   cláusula   de   sigilo.   Decorrido   o   prazo   sem 
 manifestação, tornem os autos para suspensão. Intime-se." 

           Itatiba, 12 de junho de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
0
1
3
7
7
-5

8
.2

0
1
9
.8

.2
6
.0

2
8
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 4

B
6
F

D
9
9
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

R
E

N
A

T
A

 H
E

L
O

IS
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

L
L
E

S
, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 1
3
/0

6
/2

0
1
9
 à

s 
1
3
:2

1
 .

fls. 64



 !"#$
%"&!'(!)'!*+#),)+# -,).)&#''!,)/0'%1,1&/$

, !.1,2# -3+%!)4567#8#+101%!)4569

,22%'! )-), :#2!),",-!

-#12,+,;<!)-#),=>'(#), >,2
6?6@4A?@497.B9

+# -%"# (!')(+%*>(3C#%')+#1#*%-!')-#)&#''!,)/0'%1,)#)-!)#8(#+%!+)&#2!)(%(>2,+ DEFGHIJK)JL)MJFNKO

PQPP P PQPP PQPPRST

UVE

WSM

SXM

WSY

RZT

RZ[

S\]

V̂_

]Z_

T]E

V̀a

bMVEỲcTdYS
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ĉ̂ nopQck

G̀o
cbgSclĵ a
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dc̀ ceG\GaD)D_j

Vv_twx_VyxhVVVz{zx w|sW|v VWVV
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hQ̂QijOPQ)[Q)]M̂PJXQk)lminoilnp\)qT)p\kp\kn\rOM̂POcJk)s\otputtpsunplo

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
0
1
3
7
7
-5

8
.2

0
1
9
.8

.2
6
.0

2
8
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 4

B
6
F

D
9
9
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

R
E

N
A

T
A

 H
E

L
O

IS
A

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

L
L
E

S
, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 1
3
/0

6
/2

0
1
9
 à

s 
1
3
:2

1
 .

fls. 70



 !"#$
%"&!'(!)'!*+#),)+# -,).)&#''!,)/0'%1,1&/$

, !.1,2# -3+%!)4567#8#+101%!)4569

,22%'! )-), :#2!),",-!

-#12,+,;<!)-#),=>'(#), >,2
6?6@4A?@497.B9

+#'>"!

+# -%"# (!')(+%*>(3C#%')#)-#'1! (!)'%"&2%/%1,-!

DEFEGHIJK)IE)LEKKJM)NOPQIHFM)RESJ)THUOSMP VWVV

DEFEGHIJK)IE)LEKKJM)NOPQIHFM)RESJK)XEREYIEYUEK VWVV

DEFEGHIJK)IE)LEKKJM)ZQKHFM[\]UEPHJP)RESJ)THUOSMP VWVV

DEFEGHIJK)IE)LEKKJM)ZQKHFM[\]UEPHJP)RESJK)XEREYIEYUEK VWVV
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a exequente, no prazo legal, acerca do resultado da
pesquisa RENAJUD (fls. 60/61) e INFOJUD (fls. 63/72).
Nada Mais. Itatiba, 17 de junho de 2019. Eu, ___, Isabela
Cristina Do Prado, Auxiliar Administrativo - Pref.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 24/06/2019 09:46 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 680/706   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   legal,   acerca   do   resultado   da   pesquisa   RENAJUD   (fls. 
 60/61) e INFOJUD (fls. 63/72)." 

           Itatiba, 24 de junho de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 

DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Autos n.º 1001377-58.2019.8.26.0281 

 

 

 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, já qualificada, 

processo em epígrafe e em trâmite perante esta DD. Vara e r. Cartório vem à presença 

de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Em decorrência do resultado da pesquisa RENAJUD (fls. 

60/61) e INFOJUD (fls. 63/72), não sendo o suficiente para a satisfação do credito, 

conforme restrição apontada requer a penhora do bem indicado na peça inaugural, 

matriculado sob n.º 053884, do Oficial de Registro de Imóveis de Itatiba/SP, mediante 

auto ou termo a ser averbado por meio eletrônico via sistema ARISP visando a 

celeridade processual. 

 

E após a formalização, as cautelas de praxe. 

 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento. 

 

Atibaia (SP), 26 de junho de 2019. 

 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Fls. 75: Manifeste-se o executado quanto ao pedido de penhora do imóvel

matriculado sob nº 53.884 do CRI de Itatiba, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

Intime-se.

Itatiba, 01 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 10/07/2019 09:33 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 522/544   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   75:   Manifeste-se   o   executado   quanto   ao   pedido   de   penhora   do   imóvel   matriculado   sob 
 nº 53.884 do CRI de Itatiba, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora." 

           Itatiba, 10 de julho de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Autos n.º 1001377-58.2019.8.26.0281  

 

 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, já qualificada, processo em epígrafe 

e em trâmite perante esta DD. Vara e r. Cartório vem à presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o quanto segue.  

 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da Executada, 

requer a Vossa Excelência a imediata penhora do bem indicado na peça 

inaugural, matriculado sob n.º 053884, do Oficial de Registro de Imóveis de 

Itatiba/SP, a ser averbado por meio eletrônico via sistema ARISP visando a 

celeridade processual.  

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Atibaia (SP), 22 de julho de 2019. 

 

 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o executado manifestar
nos presentes autos. Nada Mais. Itatiba, 23 de julho de 2019. Eu, ___, Neiva
De Cássia Benedetti, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Informe o patrono da exequente o seu e-mail e telefone/celular, para possibilitar o

encaminhamento da solicitação da penhora de bem imóvel da executada pelo sistema ARISP.

Após, com os dados, proceda a Serventia o necessário.

Intime-se.

Itatiba, 30 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Autos n.º 1001377-58.2019.8.26.0281 

 

 

 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, já qualificada, processo em epígrafe e 

em trâmite perante esta DD. Vara e r. Cartório vem à presença de Vossa Excelência 

conforme decisão de fls. 80, informar o endereço eletrônico e telefone para possibilitar o 

encaminhamento da solicitação da penhora de bem imóvel da executada pelo sistema 

ARISP. 

 

e-mail: amandarrodrigues@adv.oabsp.org.br 

telefone celular: (011) 9 9777 6511 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Atibaia (SP), 01 de agosto de 2019. 

 

 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 05/08/2019 09:45 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 615/638   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe   o   patrono   da   exequente   o   seu   e-mail   e   telefone/celular,   para   possibilitar   o 
 encaminhamento   da   solicitação   da   penhora   de   bem   imóvel   da   executada   pelo   sistema   ARISP.   Após,   com   os 
 dados, proceda a Serventia o necessário. Intime-se." 

           Itatiba, 5 de agosto de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL

Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 4524-1950,
Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001377-58.2019.8.26.0281 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Fls. 81: Providencie a peticionante declaração que está advogando em causa

própria, sob as penas da lei.

DEFIRO a penhora da parte ideal (100%) pertencente ao executado no imóvel

indicado pelo exequente a fls. 40, de matrícula nº 053884 do Cartório do Registro de Imóveis

desta comarca, nos seguintes termos:

Data: 14/08/2019

Processo nº 1001377-58.2019.8.26.0281

Ação: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Sujeito Ativo: Amanda Ribeiro Rodrigues - CNPJ nº 289.103.258-60

Representante legal:

Advogado: Dr(a) Alexandre dos Prazeres Maria -OAB 221134

E-mail: amandarrodrigues@adv.Oabsp.Org.br

Assistência Judiciária Gratuita: não

Fone: 11 – 99777-6511

Sujeito Passivo: Allison D Angelo Amado, CPF nº 161.246.298/79

Representante legal: n/c

Advogado: Reynere Pellegrini – OAB 161.040 Assistência Judiciária Gratuita: não

Depositário: Allison D Angelo Amado

Observação: Título hábil para registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis Competente.

Valor da Causa: R$ 47.724,48

Cartório competente:  Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba/SP

Número da Matrícula  053884 – um terreno na rua 9, constituído pelo lote 09 da quadra k do loteamento
Jardim das Paineiras
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL

Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 4524-1950,
Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001377-58.2019.8.26.0281 - p. 2

SERVIRÁ O PRESENTE COMO TERMO DE PENHORA.

2) Intime-se o(a)s executado(a)s, e seu(s) cônjuge(s), se casado for(em), da

constrição, na pessoa de seu procurador, e o(s) não representado(s), por mandado, para eventual

impugnação. Desde já determino o recolhimento das diligências necessárias, se caso.

Nos termos do artigo 843 do CPC, fica o cônjuge intimado de que: tratando-se de

penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não

executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito

expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor

da avaliação.

Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a penhora deverá ser

registrada no ofício imobiliário competente, nos termos do artigo 844 do CPC.

Assim, providencie a serventia o cadastro da penhora por meio do sistema

ARISP, dispensando para esse fim, a intimação do cônjuge do(a)s executado(a)s.

Atenção: O boleto para formalização da penhora online por meio do sistema

ARISP é remetido automaticamente para o e-mail do advogado cadastrado, devendo se atentar

para a existência de algum anti-spam, que ocasiona o bloqueio da recepção do e-mail. Caso não

receba o boleto, poderá diligenciar junto ao site www.penhoraonline.org.br emissão de segunda

via do boleto bancário acesso para advogados (realizar a busca pelo número do processo,

protocolo ou OAB).

Intime-se.

Itatiba, 14 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 19/08/2019 09:39 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0170/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 839/859   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   81:   Providencie   a   peticionante   declaração   que   está   advogando   em   causa   própria,   sob 
 as   penas   da   lei.   DEFIRO   a   penhora   da   parte   ideal   (100%)   pertencente   ao   executado   no   imóvel   indicado   pelo 
 exequente   a   fls.   40,   de   matrícula   nº   053884   do   Cartório   do   Registro   de   Imóveis   desta   comarca,   nos   seguintes 
 termos:   Data:   Processo   nº   1001377-58.2019.8.26.0281   Ação:   Execução   de   Título   Extrajudicial   -   Liquidação   / 
 Cumprimento   /   Execução   Sujeito   Ativo:   Amanda   Ribeiro   Rodrigues   -   CNPJ   nº   289.103.258-60   Representante 
 legal:   Advogado:   Dr(a)   Alexandre   dos   Prazeres   Maria   -OAB   221134   E-mail: 
 amandarrodrigues@adv.Oabsp.Org.br   Assistência   Judiciária   Gratuita:   não   Fone:   11   -   99777-6511   Sujeito 
 Passivo:   Allison   D   Angelo   Amado,   CPF   nº   161.246.298/79   Representante   legal:   n/c   Advogado:   Reynere 
 Pellegrini   -   OAB   161.040   Assistência   Judiciária   Gratuita:   não   Depositário:   Allison   D   Angelo   Amado 
 Observação:   Título   hábil   para   registro   da   penhora   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   Competente.   Valor   da 
 Causa:   R$   47.724,48   Cartório   competente:   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Itatiba/SP   Número   da   Matrícula 
 053884   -   um   terreno   na   rua   9,   constituído   pelo   lote   09   da   quadra   k   do   loteamento   Jardim   das   Paineiras 
 SERVIRÁ   O   PRESENTE   COMO   TERMO   DE   PENHORA.   2)   Intime-se   o(a)s   executado(a)s,   e   seu(s) 
 cônjuge(s),   se   casado   for(em),   da   constrição,   na   pessoa   de   seu   procurador,   e   o(s)   não   representado(s),   por 
 mandado,   para   eventual   impugnação.   Desde   já   determino   o   recolhimento   das   diligências   necessárias,   se 
 caso.   Nos   termos   do   artigo   843   do   CPC,   fica   o   cônjuge   intimado   de   que:   tratando-se   de   penhora   de   bem 
 indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   recairá   sobre   o 
 produto   da   alienação   do   bem.   §   1º   É   reservada   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge   não   executado   a   preferência 
 na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições.   §   2º   Não   será   levada   a   efeito   expropriação   por   preço 
 inferior   ao   da   avaliação   na   qual   o   valor   auferido   seja   incapaz   de   garantir,   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge 
 alheio   à   execução,   o   correspondente   à   sua   quota-parte   calculado   sobre   o   valor   da   avaliação.   Para   presunção 
 absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   a   penhora   deverá   ser   registrada   no   ofício   imobiliário   competente,   nos 
 termos   do   artigo   844   do   CPC.   Assim,   providencie   a   serventia   o   cadastro   da   penhora   por   meio   do   sistema 
 ARISP,   dispensando   para   esse   fim,   a   intimação   do   cônjuge   do(a)s   executado(a)s.   Atenção:   O   boleto   para 
 formalização   da   penhora   online   por   meio   do   sistema   ARISP   é   remetido   automaticamente   para   o   e-mail   do 
 advogado   cadastrado,   devendo   se   atentar   para   a   existência   de   algum   anti-spam,   que   ocasiona   o   bloqueio   da 
 recepção   do   e-mail.   Caso   não   receba   o   boleto,   poderá   diligenciar   junto   ao   site   www.penhoraonline.org.br 
 emissão   de   segunda   via   do   boleto   bancário   acesso   para   advogados   (realizar   a   busca   pelo   número   do 
 processo, protocolo ou OAB)." 

           Itatiba, 19 de agosto de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, solteira, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob nº 356.284, CPF sob nº 289.103.258-60, endereço eletrônico 

amandarrodrigues@adv.oabsp.org.br, com endereço profissional na Avenida 

Professor Carlos Alberto de Carvalho Pinto, n.º 09, Centro, Atibaia/SP, CEP: 

12.942-530, pertencente à Sociedade de Advogados ELIABE PEREIRA & 

ALEXANDRE MARIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita na OAB nº 

17.838 com endereço na Rua São Vicente de Paula, n.º 389, Centro, Atibaia/SP, 

CEP: 12.940-550, vem à presença de Vossa Excelência, conforme decisão às 

fls. 83, informar que atua em causa própria nos termos do Art. 106 do CPC/15. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Atibaia (SP), 19 de agosto de 2019. 

 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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ELIABE AUGUSTO PEREIRA 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

ANDRAS EROD JUNIOR 

JUARIB REZENDE DE SOUZA 

 

 

NATALIE SPARACIALI 

SURRAYLA ROLEMBERG CUNHA 

ANDRESSA SANTOS CANO 

SARA BUENO PEREIRA 

JESSICA POLONI-est. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua São Vicente de Paula, 389  Centro  Atibaia/SP  CEP 12940-550 Fone:(011)4411.0771 (011) 4411.5432  (011) 98899-9963 

Rua João Mendes, 365, 1 andar -  Centro  Extrema/MG  CEP 37640.000 Fone (035)3435.3662 

 

EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1001377-58.2019.8.26.0281 
 
 
 
 
  AMANDA RIBEIRO RODRIGUES e OUTRO, por seu advogado, 
nos autos aforados em face de ALISSON DANGELO AMADO, já qualificados, 
processo em epígrafe, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, 
dando-se por intimado da manifestação do Oficial do Registro de Imóveis, 
oficio 90, para expor e requere o que segue. 
 
  A Executada, por meio do processo nº 
1001257.20.2016.8.26.0281, recebeu a propriedade dos outros 50% do imóvel, 
conforme a mesma declarou em seu IRRF, fls. 67  item 13. 
 
  Ocorre que pelo visto, não levou a referida Carta a Registro. 
 
  Para que se torne Pública a Execução, ainda que insuficientes, 
por hora, requer-se a penhora dos 50% pertencentes à executada, 
conforme disciplinado pelo Sr. Oficial. 
 
  Termos em que, pede deferimento, com a expedição de novo oficio, 
custas já recolhidas. 
 

Atibaia, 25 de setembro de 2019. 
 

 
 
 
 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

OAB/SP 221.134 
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\!<!&=$&!1<$&$1&<E#D$%&gJhIhijgk

cE#3E2<1!F&5E2l$#!=$&mno%&Gjpjj

cE#3E2<1!F&=$&5#$5#"E<q#"$&$1&<"<1F!#&=E&="#E"<$;&;$r#E&$&"DLPEF&mK$D5#$D";;q#"$&3$D5#!=$#s
=EPE=$#&t"=13"!2<E&E<3uo%&n&Gjpjj

B$DE&=$&5#$5#"E<q#"$&$1&<"<1F!#&=E&="#E"<$;&;$r#E&$&"DLPEF%&*TT+/Q,&(&*,U-TQ&*W*(Q

&̂c#$5#"E<q#"$&$1&<"<1F!#&=E&="#E"<$;&;$r#E&$&"DLPEF&v&5!#<E&2$&5#$3E;;$w&/8x

B$DE&=$&=E5$;"<q#"$%&*TT+/Q,&(&*,U-TQ&*W*(Q

-yz{6@7A&{z|z}}8~7~z&~z&8{68x7�>?&~z&|�{�@�z&}z��&7{7A8}7~7&{?}&7@6?}&�zA?&W7�8}6�7~?�-yz{6@7A&{z|z}}8~7~z&~z&8{68x7�>?&~z&|�{�@�z&}z��&7{7A8}7~7&{?}&7@6?}&�zA?&W7�8}6�7~?�-yz{6@7A&{z|z}}8~7~z&~z&8{68x7�>?&~z&|�{�@�z&}z��&7{7A8}7~7&{?}&7@6?}&�zA?&W7�8}6�7~?�-yz{6@7A&{z|z}}8~7~z&~z&8{68x7�>?&~z&|�{�@�z&}z��&7{7A8}7~7&{?}&7@6?}&�zA?&W7�8}6�7~?�

-WQT�W-,VQ/-WQT�W-,VQ/-WQT�W-,VQ/-WQT�W-,VQ/

(z��}86?&���y8?

*(YQU*(Qh/QT+S+V*,V-*(YQU*(Qh/QT+S+V*,V-*(YQU*(Qh/QT+S+V*,V-*(YQU*(Qh/QT+S+V*,V-

,?xz�&*T-�*,(.-&(Q/&).*�-.-/&W*.+*

VzAz�?{z&�7�7&|?{676?�&�gg�kk��[��Ggg

-[x78A�&7x7{~7��?~�8�@z}�7~y�?79}��?���9�

,�xz�?&Q*Z�&HG�iIJ

-}67~?&Q*Z�&/)

Q&�z�z�8~?&�&yz�~7~z&z&~?@&���Q&�z�z�8~?&�&yz�~7~z&z&~?@&���Q&�z�z�8~?&�&yz�~7~z&z&~?@&���Q&�z�z�8~?&�&yz�~7~z&z&~?@&���

\!<!%&\!<!%&\!<!%&\!<!%&jihgjhijgk&gg�HJ�GIjihgjhijgk&gg�HJ�GIjihgjhijgk&gg�HJ�GIjihgjhijgk&gg�HJ�GI

:D"<"=$&5$#%&:D"<"=$&5$#%&:D"<"=$&5$#%&:D"<"=$&5$#%&/+TY*,*&ZQS*T-VVQ&U+*.-VV*/+TY*,*&ZQS*T-VVQ&U+*.-VV*/+TY*,*&ZQS*T-VVQ&U+*.-VV*/+TY*,*&ZQS*T-VVQ&U+*.-VV*

K!#N$%&K!#N$%&K!#N$%&K!#N$%&-}|�8y>&'@~8|87A-}|�8y>&'@~8|87A-}|�8y>&'@~8|87A-}|�8y>&'@~8|87A

�

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
0
1
3
7
7
-5

8
.2

0
1
9
.8

.2
6
.0

2
8
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 5

3
9
4
7
0
4
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

S
IL

V
A

N
A

 B
O

C
A

L
E

T
T

O
 G

IA
R

E
T

T
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 0
2
/1

0
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:3

5
 .

fls. 93



 !"#$%&'!(%)%'*+&,"!(-*!.#/,.!("!&0!*$%(.,1-!1'!(&!(2*',3!(456(.!(7879(.%:%&.!(-2*2
:2),.2.%(%(2"%11!(&!(;0,",2)(.%(<%3,1'*!(.%(=$>:%,1(1%*('*2&1$,',.!(%(*%"%-",!&2.!(%$($%,!
%)%'*+&,"!(&!(1,'%(?''-@AABBBC!0,",!%)%'*!&,"!C"!$CD*9("#E!(.!B&)!2.("!$-*!:2(1#2(2#'!*,2(%
,&'%3*,.2.%C
 2.!1(-*%%&"?,.!1(%$(0!*$#)F*,!(%)%'*+&,"!9(.,1-%&12.21(2(G#2),0,"2HI!("!$-)%'2(.21(-2*'%1 2.!1(-*%%&"?,.!1(%$(0!*$#)F*,!(%)%'*+&,"!9(.,1-%&12.21(2(G#2),0,"2HI!("!$-)%'2(.21(-2*'%1 2.!1(-*%%&"?,.!1(%$(0!*$#)F*,!(%)%'*+&,"!9(.,1-%&12.21(2(G#2),0,"2HI!("!$-)%'2(.21(-2*'%1 2.!1(-*%%&"?,.!1(%$(0!*$#)F*,!(%)%'*+&,"!9(.,1-%&12.21(2(G#2),0,"2HI!("!$-)%'2(.21(-2*'%1
%(2(.%1"*,HI!("!$-)%'2(.!(,$>:%)C%(2(.%1"*,HI!("!$-)%'2(.!(,$>:%)C%(2(.%1"*,HI!("!$-)%'2(.!(,$>:%)C%(2(.%1"*,HI!("!$-)%'2(.!(,$>:%)C

5

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
0
1
3
7
7
-5

8
.2

0
1
9
.8

.2
6
.0

2
8
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 5

3
9
4
7
0
4
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

S
IL

V
A

N
A

 B
O

C
A

L
E

T
T

O
 G

IA
R

E
T

T
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 0
2
/1

0
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:3

5
 .

fls. 94



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Ante a nota de exigência de fls. 90 e o pedido da exequente a fls. 91, DEFIRO a

penhora da parte ideal (50%) pertencente ao executado Aliison no imóvel matriculado sob nº

053.884 do Cartório do Registro de Imóveis de Itatiba.

Prossiga-se.

Intime-se.

Itatiba, 04 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 09/10/2019 09:58 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 594/616   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   nota   de   exigência   de   fls.   90   e   o   pedido   da   exequente   a   fls.   91,   DEFIRO   a 
 penhora   da   parte   ideal   (50%)   pertencente   ao   executado   Aliison   no   imóvel   matriculado   sob   nº   053.884   do 
 Cartório do Registro de Imóveis de Itatiba. Prossiga-se. Intime-se." 

           Itatiba, 9 de outubro de 2019. 

           Marilia Fernanda Fumachi Bredariol 
           Chefe de Seção Judiciário 
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#Ù&a& "# "&J$SD<Q<S$jO8<Q<3= H$$K$$$$$C

C$$$$$$$$

!̂ &
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do ofício de fls. 97.
Nada Mais. Itatiba, 08 de novembro de 2019. Eu, ___, Alecio
Elias Vitiello, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________.
Eu, ___, Alecio Elias Vitiello, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1001377-58.2019.8.26.0281 
 
 
 
 
  AMANDA RIBEIRO RODRIGUES e OUTRO, por seu advogado, nos 

autos aforados em face de ALISSON DANGELO AMADO, já qualificados, processo 

em epígrafe, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, dando-se por 
intimado da manifestação do Oficial do Registro de Imóveis, oficio 90, para expor e 

requere o que segue. 

 

  Não houve intimação pelo registro para qualquer recolhimento de taxas. 

As mesmas serão recolhidas agora.  
 

  Termos em que, pede deferimento, com a expedição de novo oficio, 

custas já recolhidas. 

 

Atibaia, 25 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

OAB/SP 221.134 
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 14/11/2019 09:40 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 725/749   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do ofício de fls. 97." 

           Itatiba, 14 de novembro de 2019. 

           Florência Cristina Cipriano Da Silva Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): deverá a exequente informar o
e-mail para o referido encaminhamento. Nada Mais. Itatiba, 18
de novembro de 2019. Eu, ___, Neiva De Cássia Benedetti,
Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 22/11/2019 09:40 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0242/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1008/1015   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor do ato: "deverá a exequente informar o e-mail para o referido encaminhamento" 

           Itatiba, 22 de novembro de 2019. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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ELIABE AUGUSTO PEREIRA

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA

ANDRAS EROD JUNIOR

JUARIB REZENDE DE SOUZA

NATALIE SPARACIALI

SURRAYLA ROLEMBERG CUNHA

SARA BUENO PEREIRA 

JESSICA POLONI-est. 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua São Vicente de Paula, 389  Centro  Atibaia/SP  CEP 12940-550 Fone:(011)4411.0771 (011) 4411.5432  (011) 98899-9963 

Rua João Mendes, 365, 1 andar -  Centro  Extrema/MG  CEP 37640.000 Fone (035)3435.3662 

 

EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO  

Processo: 1001377-58.2019.8.26.0281 

  AMANDA RIBEIRO RODRIGUES e OUTRO, por seu advogado, 
nos autos aforados em face de ALISSON DANGELO AMADO, já qualificados, 
processo em epígrafe, por seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, 
informar o e-mail como determinado no r. despacho, alexandrejuris@yahoo.com

Termos em que, pede deferimento. 

Atibaia, 25 de setembro de 2019. 

ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

OAB/SP 221.134 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 58F262E.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por SILVANA BOCALETTO GIARETTA, liberado nos autos em 13/12/2019 às 12:43 .
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Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por SILVANA BOCALETTO GIARETTA, liberado nos autos em 13/12/2019 às 12:43 .

fls. 1
0
8



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 58F262E.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por SILVANA BOCALETTO GIARETTA, liberado nos autos em 13/12/2019 às 12:43 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se em termos de prosseguimento.
Nada Mais. Itatiba, 18 de dezembro de 2019. Eu, ___, Alecio
Elias Vitiello, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________.
Eu, ___, Alecio Elias Vitiello, Escrevente Técnico Judiciário.
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[D
a

ta
] 

Av. Professor Carvalho Pinto, n.° 09  Centro  Atibaia/SP  CEP: 12942-530 

Email: amandarrodrigues@adv.oabsp.org.br 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº. 1001377-58.2019.8.26.0281 

                             AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, devidamente qualificada nos 
autos de numeração epígrafe em trâmite nesta D.D. Vara e R. Cartório, vem perante Vossa 
Excelência, requerer com fundamento legal no artigo 881 do Código de Processo Civil, a 

DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, 

Pelas razões de fato e de direito, abaixo evidenciados. 

Em resposta ao despacho acostado às fls. 110, o qual destinado a 
impulsionar esta ação de execução, a Exequente, com abrigo no art. 880 do novo CPC, 
revela não interessar a adjudicação do bem imóvel penhorado. 

Dessarte, à luz do que dispõe o § 1º, do art. 881, do NCPC, requer-se 
seja designada data para que seja feito o leilão do bem constrito. 

Pleiteia, de mais a mais, que Vossa Excelência estabeleça o preço 
mínimo, as condições de pagamento, bem assim as eventuais garantias que poderão ser 
prestadas. (novo CPC, art. 885) 

Por derradeiro, pede-se a ciência dessa alienação judicial, na forma do 
que dispõe o art. 889, I do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Atibaia, 08 de janeiro de 2020. 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Observo que foi cadastrado advogado para o executado, no entanto, não há

procuração juntada aos autos. Exclua-se o patrono.

Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, o recolhimento das diligências

necessárias.

Com o recolhiment, fica o executado intimado da penhora que recaiu sobre o

imóvel de sua propriedade e matriculado sob nº 53.884 (imóvel residencial situado na Rua Nove,

constituído pelo lote 9 da quadra K do Loteamento Jardim das Paineiras, Itatiba/SP), para eventual

impugnação.

No mais, diante da averbação da penhora na matrícula do imóvel (fls. 107/109),

PROCEDA-SE à avaliação do bem abaixo descrito, pertencente ao executado

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como MANDADO.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Itatiba, 20 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 22/01/2020 10:48 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1226/1251   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Observo   que   foi   cadastrado   advogado   para   o   executado,   no   entanto,   não   há 
 procuração   juntada   aos   autos.   Exclua-se   o   patrono.   Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o 
 recolhimento   das   diligências   necessárias.   Com   o   recolhiment,   fica   o   executado   intimado   da   penhora   que 
 recaiu   sobre   o   imóvel   de   sua   propriedade   e   matriculado   sob   nº   53.884   (imóvel   residencial   situado   na   Rua 
 Nove,   constituído   pelo   lote   9   da   quadra   K   do   Loteamento   Jardim   das   Paineiras,   Itatiba/SP),   para   eventual 
 impugnação.   No   mais,   diante   da   averbação   da   penhora   na   matrícula   do   imóvel   (fls.   107/109),   PROCEDA-SE   à 
 avaliação   do   bem   abaixo   descrito,   pertencente   ao   executado   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   digitada, 
 como MANDADO. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Itatiba, 22 de janeiro de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 22/01/2020 12:05 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1081/1226   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se em termos de prosseguimento." 

           Itatiba, 22 de janeiro de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA  DA 
COMARCA DE ITATIBA-SP

Ref. processo  10024155.08.2019.26.0281 

ALLISON D ANGELO AMADO, já qualificada,  nos autos da presente ação, por 
meio de sua advogada devidamente constituído nos autos, vem respeitosamente perante 
V.Exa., requerer o que segue: 

A  credora indicou o bem imóvel, consistente  na residencia  e moradia da requerida a 
penhora, qual seja lote K9, do loteamento Jardim das Paineiras, nesta cidade, matricula 
n. 053884. No entanto este imóvel esta anexado ao imovel, lote K12, que na partilha ficou 
para a peticionante, motivo pelo qual, a mesma realiza processo de 
desmembramento/unificação  de imóveis, perante os orgãos competentes; situação que 
não pode ser realizada por constar a penhora, sobre um dos imóveis, o que alias é objeto 
dos embargos, julgados em sede de apelação e destinados a esta vara por remessa nesta 
data, pelo Tribunal de Justiça de São Paulo para seguimento e julgamento. 

Assim, tendo em vista que, a peticionante precisa regularizar a situação do imóvel perante 
Prefeitura Municipal de Itatiba e Cartório de Registro de Imóveis, requer a v.exa., que 
suspenda os atos expropriatórios, bem como a anotação da penhora,e seus efeitos,  haja 
vista que este consiste na moradia e único bem da peticionante, o gravame está sendo 
óbice a regularização do imóvel, e a execução encontra-se pendende de julgamento, vez 
que concedida a gratuidade processual, o que enseja o  prosseguimento do processo de 
embargos. 

Requer ainda a  V.Exa., seja determinada a baixa do gravame de penhora, e suspensão do 
presente até julgamento da lide, expedindo-se para tanto respetivos expedientes para 
averbação do desmembramento/unifiação junto ao CRI de Itatiba e Prefeitura Municipal,
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ou alternativam
ente seja determ

inada a suspensão dos prazos adm
inistrativos, tendo em

 
vista a  necessidade de julgam

ento dos em
bargos, prosseguindo-se o feito. 

 
 

 
N
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erm
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. deferim
ento. 

 
 

 
Itatiba, 27 de janeiro de 2020. 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 5B710A8.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por REYNERY PELLEGRINI e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 27/01/2020 às 18:09 , sob o número WITB20700029052     .
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[D
a

ta
] 

Av. Professor Carvalho Pinto, n.° 09  Centro  Atibaia/SP  CEP: 12942-530 

E-mail: amandarrodrigues@adv.oabsp.org.br 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº. 1001377-58.2019.8.26.0281

AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, devidamente qualificada nos 
autos de numeração epígrafe em trâmite nesta D.D. Vara e r. Cartório, vem perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada do comprovante de recolhimento para as diligências 
necessária apontadas às fls. 112.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Atibaia, 30 de janeiro de 2020. 

Amanda Ribeiro Rodrigues 

OAB/SP 356.284 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 5BAD62D.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por AMANDA RIBEIRO RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 30/01/2020 às 10:07 , sob o número WITB20700036350     .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

1) Indefiro o pedido de suspensão da penhora, pois a parte executada não

demonstrou ser impenhorável o bem imóvel.

Com efeito, afirma que necessita do levantamento da penhora, em razão

da necessidade de desmembramento dos imóveis. Ocorre que se o Código de Processo Civil

reconhece a possibilidade de penhora para bens indivisíveis (art. 843), com muito mais

razão será possível a penhora dos bens divisíveis.

2) Adite-se o mandado de fl. 112, para que o Oficial de Justiça também

certifique se há mais de um lote unificado no mesmo terreno e se há possibilidade de

desmembramento.

Serve a presente como aditamento ao mandado.

Intime-se.

Itatiba, 5 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 10/02/2020 09:36 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 601/618   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Indefiro   o   pedido   de   suspensão   da   penhora,   pois   a   parte   executada   não 
 demonstrou   ser   impenhorável   o   bem   imóvel.   Com   efeito,   afirma   que   necessita   do   levantamento   da   penhora, 
 em   razão   da   necessidade   de   desmembramento   dos   imóveis.   Ocorre   que   se   o   Código   de   Processo   Civil 
 reconhece   a   possibilidade   de   penhora   para   bens   indivisíveis   (art.   843),   com   muito   mais   razão   será   possível   a 
 penhora   dos   bens   divisíveis.   2)   Adite-se   o   mandado   de   fl.   112,   para   que   o   Oficial   de   Justiça   também   certifique 
 se   há   mais   de   um   lote   unificado   no   mesmo   terreno   e   se   há   possibilidade   de   desmembramento.   Serve   a 
 presente como aditamento ao mandado. Intime-se." 

           Itatiba, 10 de fevereiro de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
AV. BARÃO DE ITAPEMA, 181, Itatiba-SP - CEP 13250-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado
Valor da Causa: R$ 47.724,48
Nº do Mandado: 281.2020/001408-4

Mandado expedido em relação a:
Allison D Angelo Amado

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua 8, Casa 12, 12, Rodovia das Estâncias, Km 92,5 - Lote 12 Casa K, Condomínio das
Paineiras - CEP 13256-970, Itatiba-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 8009 - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada.

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Itatiba, 17 de fevereiro de 2020.

*28120200014084*
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CIVEL DA 

COMARCA DE ITATIBA. 

 

 

 

 

 

REF. PROC. 1002415.08.2019.8.26.0281 

Proc:1001377.58.8.26.0281 

ALISSON D ANGELO AMADO, já qualificada, nos autos epigrafados que 

move contra AMANDA R. RODRIGUES E outro, vem respeitosamente 

perante V. EXA. em atenção ao r. despacho de fls. Nos processos em 

epigrafe, se manifestar nos seguintes termos: 

 

A embargante foi intimada para  se manifestar acerca de estimativa de 

honorários pericias, no entanto somente ela pode dizer que a assinatura foi 

forjada é o perito, ainda assim, manifestou  interesse na conciliatória, a 

exequente quedou-se, visto que a embargante dispõe de bem livre para 

ofertar a exequente, que não o indicado a penhora, consistente que é a 

moradia da embargante, e que; ainda não foi vistoriado por oficial de justiça 

como determinado na execução no processo 1001377.58.2019.8.26.0281, 

mand, Oficial Iracema, que além de comprovar a moradia, poderá verificar 

outro lote ofertado.  

Assim não obstante trata-se da casa da requerida, cujo procedimento pende 

de ato de oficial de justiça, quanto as assinaturas, somente ela e perito podem 

atestar a falsidade, cometida, 

Cumpre ainda, informar que pretende a realização de audiencia,  já que 

possui  seria patologia qual seja  CID-B24, não possui condições de arcar om 

encargos, pelo que reitera pedido de conciliação, realização pela Sra. 

Meirinha Iracema, impugna os honorários periciais. prosseguindo-se o feito. 

   Nestes Termos, 

Reynery Pellegrini 

OAB/SP 161.040 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 124: Esclareça a parte executada a que processo pertence a
petição.

Nada Mais. Itatiba, 10 de julho de 2020. Eu, ___, Florência
Cristina Cipriano Da Silva Barbosa, Escrevente Técnico
Judiciário.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 14/07/2020 09:26 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0552/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 437/439   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 124: Esclareça a parte executada a que processo pertence a petição." 

           Itatiba, 14 de julho de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 1ª. VARA CIVEL DA 
COMARCA DE ITATIBA. 

Proc:1001377.58.8.26.0281 

ALISSON D ANGELO AMADO, já qualificada, nos autos epigrafados em 
que contende AMANDA R. RODRIGUES E outro, vem respeitosamente 
perante V. EXA. em atenção ao r. despacho de fls. Informar  que peticionou 
em cumprimento ao determinado por este juízo, nestes autos,no entanto 
informou para regularização dos autos além de não reconhecer a assinatura, 
ou o valor de apostado, destinava-se também a informar o não cumprimento 
do determinado nos autos apensados. 

A embargante foi intimada para  se manifestar acerca de estimativa de 
honorários pericias, nestes autos, o que realizou, enfatizou no entanto 
somente ela pode dizer que a assinatura foi forjada já que não foi aposta pela 
mesma; se manifestou ainda quanto as mensagens de texto onde reconhece 
o debito inicial, nunca o pretendido pela embargada; se colocou a disposição 
perito; ainda assim, manifestou  interesse na conciliatória, a exequente 
quedou-se, visto que a embargante dispõe de bem livre para ofertar a 
exequente, que não o indicado a penhora sendo que o indicado, consistente 
na moradia da embargante, e que; ainda não foi vistoriado por oficial de 
justiça como determinado na execução no processo apensado a este, 
1001377.58.2019.8.26.0281, mand, Oficial Iracema, que além de comprovar 
a moradia, poderá  também verificar outro lote ofertado, para pagamento,   

Assim não obstante tratar-se de penhora que recai casa da requerida, 
embargado nos autos apensados,  cujo procedimento pende de ato de oficial 
de justiça, pendente também a execução  de validade visto que pendente de 
procedimento para legitimar o feito, já que não existem testemunhas no 
suposto aditivo e o dobro do valor contratado nunca foi aceito o que se 
discute nos autos apensados, no entanto foi determinada a pericia nestes 
autos, prosseguindo-se o feito. 
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Itatiba, 22 de julho de 2020. 

 
 

 
N

estes T
erm

os, 

R
eynery P

ellegrini 

O
A

B
/S

P
 161.040

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 679F182.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por REYNERY PELLEGRINI e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 22/07/2020 às 16:35 , sob o número WITB20700365303     .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Fls. 124 e 127/128: Tratam-se de petições pertinentes a outros autos, visto

que não houve determinação de perícia no presente feito.

Não obstante, após a devolução do mandado expedido a fl. 123,

determino a suspensão do feito, em razão da determinação de perícia nos autos de

Embargos à Execução em apenso, em razão da alegação de falsidade de assinatura no

aditivo juntado a fl. 19.

Intime-se.

Itatiba, 28 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 30/07/2020 09:42 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0654/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 971/977   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   124   e   127/128:   Tratam-se   de   petições   pertinentes   a   outros   autos,   visto   que   não 
 houve   determinação   de   perícia   no   presente   feito.   Não   obstante,   após   a   devolução   do   mandado   expedido   a   fl. 
 123,   determino   a   suspensão   do   feito,   em   razão   da   determinação   de   perícia   nos   autos   de   Embargos   à 
 Execução em apenso, em razão da alegação de falsidade de assinatura no aditivo juntado a fl. 19. Intime-se." 

           Itatiba, 30 de julho de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Iracema Nardi Piovesana (21831)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
281.2020/001408-4 dirigi-me ao endereço indicado e estando nele
PROCEDI A AVALIAÇÃO do bem imóvel penhorado sobre a
matrícula nº 053.884, conforme auto de avaliação que segue anexo,
bem como, INTIMEI a Sra. Allison D Ângelo Amado, da presente
Penhora realizada e da Avaliação, e mais do inteiro teor do mandado,
que lhe li e de tudo bem ciente ficou, recebeu sua contrafé, que lhe
ofereci e exarou sua nota de ciente, como se vê.

O referido é verdade e dou fé.

Itatiba, 27 de outubro de 2020.

Número de Cotas: 01 paga
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 6EA2064.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por NEIVA DE CASSIA BENEDETTI, liberado nos autos em 29/10/2020 às 14:38 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 6EA20D9.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por NEIVA DE CASSIA BENEDETTI, liberado nos autos em 29/10/2020 às 14:38 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no
prazo legal.
Nada Mais. Itatiba, 29 de outubro de 2020. Eu, ___, Daniel
Roberto Cosenza, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 05/11/2020 13:35 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1715/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1715   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Itatiba, 5 de novembro de 2020. 

           Helen Cristina Santulo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE ITATIBA ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo nº. 1001377-58.2019.8.26.0281 

 

 

 AMANDA RIBEIRO RODRIGUES, devidamente qualificada, 

por seu advogado, vem a Vossa Excelência,  informar que concorda 

com a avaliação e requerer o andamento do feito, com o necessário 

para a hasta do imóvel. 

 

 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

 

Atibaia, 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Alexandre dos Prazeres Maria 

OAB/SP 221.134 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o executado manifestar-se
sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça. Nada Mais. Itatiba, 17 de
novembro de 2020. Eu, ___, Florência Cristina Cipriano Da Silva Barbosa,
Escrevente Técnico Judiciário.
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JUIZ DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITATIBA. 
 
 
 

 

 

 

 

 

PROC. 1002415.08.2019.8.26.0281 
 

 

ALISSON D´ANGELO AMADO, já qualificada, vem respeitosamente  nos autos 
epigrafados que lhe move, AMANDA RIBEIRO, em trâmite perante este douto 
Juízo, por seu procurador adiante assinado, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável despacho de fls., manifestar-se 
sobre o "Laudo de Avaliação", nos termos do art. 917, §1º. do CPC, apresentado 
pelo Sr. Perito Oficial, NA DATA DE 27.10.2020, JUNTADO AOS AUTOS EM 
29.10,2020, CUJA INTIMAÇÃO OORREU NO D.O.E. DE 05.11.2020, o que faz 
nos seguintes termos: 

PRELIMINARMENTE: 

 

Consta dos autos equivocadamente certidão de fls. 147, onde se certifica a 
decorrência do prazo para impugnação em 17.11.2020, lançada pela Servidora 
Florência C.C da Silva Barbosa. 

Tal certidão só pode ter sido lançada equivocadamente, vez que se contássemos 
o prazo de realização do ato ocorrida em 27.10.2020 teríamos como prazo final 
dia 20.11.2020, no entanto por ser feriado o prazo final seria dia 23.11.2020.  

Porém o mandado somente foi juntado aos autos no dia 29.10.2020, assim o prazo 
final seria em 23.11.2020, ainda; a intimação para se manifestar somente ocorreu 
em 05.11.2020, seria em 26.11.2020, ou seja; sob qualquer hipótese a certidão 
lançada está equivocada. 

Assim vem a peticionária, que apresentou embargos a execução, apensados ao 
presente que reeberam o número 1002415.08.2019.8.26.0281, que ainda não 
foram julgados, assim requer que seja corrigido junto ao distribuidor a classe 
processual, vez que não se trata de cumprimento de sentença, posto que não 
temos sentença.  

Superadas as preliminares passamos a impugnação, vez que constava da ordem 
emanada deste juízo, que procedesse o Oficial que a constatação de ser a 
residência da requerida, se era possível a divisibilidade do imóvel penhorado, e 
sua avaliação.  
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No entanto, não foram respondidos tais itens, vez que somente consta da certidão 
a existencia de uma edificação, sem qualquer menção a sua avaliação, que vale 
informar consistente na residência da requerida em uma área total de 668, 15 m2 
referente ao lote K9 é evidentemente mais caro que lote K10 de 294, 62 m2 
avaliado em R$ 120.000,00 que evidentemente foi avaliado a menor, vez que 
imóvel idêntico om edificação já foi avaliado por mais de R$ 500.000,00. Ademais 
existe grande disparidade entre as ofertas nas imobiliárias locais sendo que pela 
média os lotes estão com preço médio de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 
mil reais), ou seja, valor muito superior ao da avaliação, cujo laudo e anúncios 
para comparação se oferece se oferece.  

 

Oportunamente ainda que, se trazer à tona que o mesmo imóvel além da 
avaliação, não especificar a edificação da casa da requerida a mesma somente 
foi realizada por informações de supostos corretores, cujo credenciamento não foi 
ofertado. E na mesma data o lote contiguo qual seja k10 e k14 de propriedade do 
ex marido da requerida, recebeu duas avaliações muito inferiores e distintas, o 
que leva a fragilidade da avaliação realizada., o que enseja nova avaliação por 
perito, a ser designado por este juízo. 

Já que nos autos presentes um lote foi avaliado em R$ 250.000,00, quando na 
verdade está unificado na prefeitura, documento anexo, em outro por perito em 
mais de R$ 500.000,00 (quintetos mil reais); embora se trate de imóvel de menor 
metragem, note-se D. Julgador que no presente a avaliação foi feita sem qualquer 
avaliação das benfeitorias também por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil); 
e no outro lote semelhante foi avaliado em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
se oferece junto a presente a avaliação em comento. Qual efetivamente a 
avaliação correta? 

     

Assim, temos: 

1) O Sr. Oficial avaliou somando os terrenos na média de R$ 500.000,00; no 
entanto, não retrata a realidade já que não menciona a que terreno está anexado 
o lote K09, se é possível desmembramento, de que forma avaliou em R$ 
250.000,00 o imóvel penhorado; quais parâmetros usou para avaliar a edificação, 
em quais lotes está se situa, ou seja, faltam informações relevantes a avaliação 
realizada a torna imprestável para o fim a que se destina.  

2) Utilizou-se o Sr. Perito Oficial do "Mérito Comparativo de Dados de Mercado", 
apresentando um determinado valor, como definitivo, sem, contudo, aplicar o a 
avaliação, fatores como depreciação pela subdivisão e comercialização, 
valorização por benfeitorias, em que essas consistem, tais fatos efetivamente 
maculam a avaliação. 

3) Não informou que imóvel usou como "paradigma" para ilustrar o valor apurado, 
nem o valor total e metragem do imóvel penhorado, que na realidade se tratam, 
de dois terrenos unificados onde está edificada a moradia de requerida;  

4) No valor apurado deve-se computar o ressarcimento com a implantação da 
infra-estrutura, despesas com a comercialização, despesas com a documentação 
técnica, lavratura de termos de compromisso de compra e venda, mapas e 
memoriais descritivos, além das despesas com aprovação e registro do 
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Loteamento; bem como da edificação, área construída, se consiste na moradia da 
requerida, se está incorporado ao lote K12, se é possível desmembramento, 
documento anexo, 

5) não temos a  localização do imóvel "paradigma" possui um melhor adequação 
viária. 
 
6) Sobre a área do imóvel, pende uma ocupação, que sequer tem sua metragem 
ou avaliação, não citada na inicial, nem constatada pela avaliação realizada 
 
Diante do exposto, o Requerida impugna veementemente a avaliação  realizada 
acrescentado, entendendo que devam ser computados na avaliação os seguintes 
fatores e percentuais de valorização sobre o imóvel, a avaliação detalhada das 
edificações incorporadas, a avaliação de todo o imóvel penhorado com área de 
668,15 m2;   

 
- indicação de  localização do imóvel "paradigma", para melhor adequação da 
avaliação; 
 
- elaboração de mapas, memoriais descritivo, despesas com a aprovação do 
loteamento e registro imobiliário, om finalidade de efetiva apuração de valores e 
metragens do imóvel que se pretende penhorar, configurando o excesso de 
penhora; 

Oportunamente, visto que se verificada veracidade das assinaturas discutidas na 
peça de defesa consistente nos Embargos em anexo, requer a requerida a 
substituição da penhora para o lote K10, na proporção de 50%, suficientes para 

garantir a execução, avaliados pela mesma oficial, om metragem de 

294,62m2, avaliado em R$ 120.000,00 sem qualquer edificação, no entanto om 
valor de R$ 145.000,00 ( cento e quarenta e cinco mil), obtida através da média 
de três anúncios, que também se oferece, por ser esta a forma menos onerosa 
para executada.  

A substituição ao lote K09, forma menos onerosa para a mesma, vez que além da 
avaliação estar equivocada o lote avaliado está anexado ao lote K12, o que perfaz 
a área total de 668,15 m2, evidente que a avaliação nos autos está desvencilhada 
da realidade, pois se um lote sem qualquer benfeitoria foi avaliado em R$ 
500.000,00, evidente que a casa edificada também deve ser avaliada, pelo que se 
impugna veemente o valor lançado e por decorrência a penhora. 

Assim, oferece os documentos probatórios das alegações da presente 
impugnação, prosseguindo-se o feito. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Itatiba, 19 de novembro de 2020 

REYNERY PELLEGRINI 

OAB/SP 161.040 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 7093301.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por REYNERY PELLEGRINI e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 19/11/2020 às 22:26 , sob o número WITB20700622136     .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001377-58.2019.8.26.0281
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Homologo o auto de avaliação de fls. 133 e fixo o valor da avaliação em R$
250.000,00 (50% da parte cabente da executada).

1 - Tendo em vista a falta de interesse na adjudicação do imóvel, bem como na
venda por iniciativa particular (880 CPC/2015), DEFIRO ao credor o procedimento da “alienação
judicial eletrônica” do bem penhorado nos autos, de matrícula nº 53.884 do CRI de Itatiba, de
propriedade da executada, que deverá obedecer o estabelecido no Provimento CSM nº 1625/2009.

Nomeio Mega Leilões Gestor Judicial para gestora (contato
www.canaljudicial.com.br/megaleiloes e-mail - contato@megaleiloes.com.br.) endereço
Alameda Lorena, 510, sala 02, jardim Paulista, São Paulo/Sp, tel/fax: (11) 3052-1268.

Cadastre-se a gestora no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça.

Advirto a leiloeira de que deverá constar do edital todos os ônus que recaem
sobre o imóvel, a fim de evitar nulidade processual.

Ainda, a leiloeira deverá observar o disposto no artigo 886 e 887 do CPC/2015.

2 - Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exequente
apresentar diretamente ao gestor (e não nos autos) o cálculo atualizado do débito, que será
considerado para todos os fins de direito notadamente para os fins ligados às hastas públicas (leilão
eletrônico). A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada em
5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17
do Provimento CSM nº 1625/2009), e deverá ser depositada no processo.

3 - Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para
realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a
aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento).

a) Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação, participará das
hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do
preço, até o valor atualizado do débito.

b) Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo.

c) Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes
mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo
executado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11)
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

d) Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será
assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da
arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do
Provimento.

4 - Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena
de nulidade, todos os requisitos legais do artigo 887 do CPC/2015, com destaque para eventuais
recursos pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas
fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva do arrematante as
despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens
arrematados (artigo 24 do Provimento).

5- Fica claro que o segundo pregão se estenderá por no mínimo vinte dias e até o
prazo para a finalização do ato, como definido em edital, sempre observado o prazo abaixo
determinado para a finalização do ato.

6- Fixo prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de todo o ato processual, a
partir da intimação da entidade credenciada (via e-mail).

7- Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as regras
pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM nº 1625/2009.

Traga o credor certidão atualizada do imóvel em relação aos eventuais débitos de
IPTU (a informação constará do edital que será publicado), vinculando-se os procuradores do
município.

Intimem-se todos os interessados, conforme o disposto no artigo 889 do CPC

Fixo o valor mínimo para lanços em 80% (oitenta por cento) do valor da
avaliação.

Aguarde-se a realização do leilão.

Intimem-se.

Itatiba, 23 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE ITATIBA  Emitido em: 26/11/2020 11:40 
 Certidão - Processo 1001377-58.2019.8.26.0281  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1817/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 581/608   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amanda Ribeiro Rodrigues (OAB 356284/SP) 
 Alexandre dos Prazeres Maria (OAB 221134/SP) 
 Reynery Pellegrini (OAB 161040/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   auto   de   avaliação   de   fls.   133   e   fixo   o   valor   da   avaliação   em   R$ 
 250.000,00   (50%   da   parte   cabente   da   executada).   1   -   Tendo   em   vista   a   falta   de   interesse   na   adjudicação   do 
 imóvel,   bem   como   na   venda   por   iniciativa   particular   (880   CPC/2015),   DEFIRO   ao   credor   o   procedimento   da 
 alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos,   de   matrícula   nº   53.884   do   CRI   de   Itatiba,   de 
 propriedade   da   executada,   que   deverá   obedecer   o   estabelecido   no   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Nomeio 
 Mega   Leilões   Gestor   Judicial   para   gestora   (contato   www.canaljudicial.com.br/megaleiloes   e-mail   - 
 contato@megaleiloes.com.br.)   endereço   Alameda   Lorena,   510,   sala   02,   jardim   Paulista,   São   Paulo/Sp,   tel/fax: 
 (11)   3052-1268.   Cadastre-se   a   gestora   no   Sistema   de   Gerenciamento   dos   Auxiliares   da   Justiça.   Advirto   a 
 leiloeira   de   que   deverá   constar   do   edital   todos   os   ônus   que   recaem   sobre   o   imóvel,   a   fim   de   evitar   nulidade 
 processual.   Ainda,   a   leiloeira   deverá   observar   o   disposto   no   artigo   886   e   887   do   CPC/2015.   2   -   Até   cinco   dias 
 antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá   ao   exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   (e   não   nos 
 autos)   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será   considerado   para   todos   os   fins   de   direito   notadamente   para   os 
 fins   ligados   às   hastas   públicas   (leilão   eletrônico).   A   contraprestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor 
 fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço 
 vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009),   e   deverá   ser   depositada   no   processo.   3   -   Desde   já, 
 fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias 
 emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e   19   do   aludido 
 Provimento).   a)   Fica   claro,   ainda,   que,   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação,   participará   das   hastas   públicas 
 e   pregões,   na   forma   da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor 
 atualizado   do   débito.   b)   Deverá   depositar   o   valor   excedente,   no   mesmo   prazo.   c)   Contudo,   deverá   o   credor 
 pagar   o   valor   da   comissão   do   gestor,   na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa 
 processual   para   fins   de   ressarcimento   pelo   executado.   d)   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de 
 arrematação   somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral 
 do   valor   da   arrematação   e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do 
 Provimento.   4   -   Deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade, 
 todos   os   requisitos   legais   do   artigo   887   do   CPC/2015,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de 
 julgamento,   ônus,   gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   além   de 
 esclarecer   que   correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem, 
 transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   5-   Fica   claro   que   o 
 segundo   pregão   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias   e   até   o   prazo   para   a   finalização   do   ato,   como   definido 
 em   edital,   sempre   observado   o   prazo   abaixo   determinado   para   a   finalização   do   ato.   6-   Fixo   prazo   de   90 
 (noventa)   dias   para   a   conclusão   de   todo   o   ato   processual,   a   partir   da   intimação   da   entidade   credenciada   (via 
 e-mail).   7-   Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no 
 CPC   e   no   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Traga   o   credor   certidão   atualizada   do   imóvel   em   relação   aos 
 eventuais   débitos   de   IPTU   (a   informação   constará   do   edital   que   será   publicado),   vinculando-se   os 
 procuradores   do   município.   Intimem-se   todos   os   interessados,   conforme   o   disposto   no   artigo   889   do   CPC   Fixo 
 o   valor   mínimo   para   lanços   em   80%   (oitenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação.   Aguarde-se   a   realização   do 
 leilão. Intimem-se." 

           Itatiba, 26 de novembro de 2020. 

           ANDRE PELLIZZER 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001377-58.2019.8.26.0281 e código 748BD2F.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por NEIVA DE CASSIA BENEDETTI, liberado nos autos em 26/01/2021 às 13:15 .
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001377-58.2019.8.26.0281

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Amanda Ribeiro Rodrigues
Executado: Allison D Angelo Amado
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Certifico e dou fé que cadastrei a gestora junto ao Sistema de
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de 2021. Eu, ___, Neiva De Cássia Benedetti, Escrevente Técnico
Judiciário.

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
0
1
3
7
7
-5

8
.2

0
1
9
.8

.2
6
.0

2
8
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 7

4
8
B

F
F

5
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

N
E

IV
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 B

E
N

E
D

E
T

T
I,
 li

b
e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 2
6
/0

1
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:2

0
 .

fls. 186


